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AMARA tl(JN 1 CI FL CONSELHE 1 RO LF 1 ETE 
CEP 36400.000 - MINAS GERA]:S 

PROJETO DE LEI No. 0039/95 

Assunto: D1SPOE SOBRE A CRIACAO DO CONSELHO MUNI-
CIPAL DE: AGRICULTURA PECUARIA E ABASTECIMENTO E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaicte 
decreta: 

Fica criado o Conselho Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, atendendo o que de-
termina o artigo i79 da Lei. Orgânica Municipal 

Compete ao Conselho MLU1ÍC11:)a1 de Agricultura, 
Pecuár ia e Abastecimento: 

1 - Definir as prioridades a serem incluídas no 
programa de promoço e desenVOlVitrientO Rural 
nos termos co Artigo i76 da Lei Orgânica Muni - 
cipal 

Ii - Acompanhar e fiscalizar a execuço das 
obras, aç5es e atividades relacionadas à Agricul» 
tura, Pecuária e Abastecimento, de responsabil i-
dade do Município, Estado e Unio; 

III.- Definir 	as prioridades para a Agr i.c is, lt is, ra, 
Pecuária e Abastecimento, a serem incluídas 
no 	Projeto de Lei de Diretrizes Orça  me,  ntár ias, 
Plano Plurianual e Orçamento Anual , submet idas 
à aprcc:iaço cia Câmara Municipal; 

IV - Acompanhar e fiscalizar a execuço dos 
Projetos incluídos no Orçamento  Anual e Plu-
r ianual , nos Planos de Governo Municipal relativos 
à Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

V 	- 	Promover e e s t :imular a par  icipaçio das 
Comunidades Rurais, Ert idades de classe e as 
associaç5es de produtores, no planejamento e 
na execução dos planos e obras relacionados 
à Agrigultura, Pecuária e Abastecimento, no 
interesse da populaço do Município; 

VI - Acompanhar e fiscalizar, de maneira comple-
tTtefltar , o cumprimento dos direitos trabalhistas 
C- sociais dos assalariados rurais temporários 
C permanentes; 

VII -• Realizar reuni5es, debates, encontros 
e 	seminários, visando ampi :Lar e consolidar a 



ART. 
1 

o 

r 	7 	 par ticipaçJo da popuiaço rural nas discusses 
/ 	 e decis6es do Conselho Municipal de Ayricultura- 

Pecuria e Abastecimento. 

ART 	- 	O Conselho Municipal de gricultura, Pecura e 
Abastecimento será composto por: 

1 	Ci (um) representante da Secretarïa Municipal 

o  e g r i c u 1 t ur a, 
II- 	Ci (um) representante da Secret ar ia Municipal 
de Planejamento; 

Ii:t: - ei. 	(LUTI) representante do Serviço Municipal 
de Obras e Viaço; 

IV 	Ci (um) representante da Secretaria Municipal 
de Eciucaço e Cultura; 

V 	- Ci (um) r resentante do Leslat ivo Munici 
pai $ 

VI - Ci (um) representante do Conselho Municipal 
de Sai.de; 

VII - Ci (um) ïepresent ante da 	 - escritório 
local , Conselheiro Lafa:Lete; 

VIII - 0 	(um) representante do Sindicato Rural 
de Conselheiro Lafaiete; 

IX - Ci. (um) 	representante do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Conselheiro Lafaicte; 

X --  01 (um) representante do Conjunto das Asso-
ciaç5es de Produtores existentes no Município; 

Xi - 01 (um) representante de óro de defesa 
do Consumidor. 

°s 	membros do Consei io unic ipai de Ar icul t ura, 
Pecu.r ia e Abastecimento sero nomeados através 
da Portaria do Executivo Municipal, obedecendo 
obrigatoriamente 	as 	ind icaç5es feitas 	pelas 
respectivas entidades. 

Os 	membros do Conselho Mun ic ipal e Agi-  icuitura, 
e 	(bter .i m 	e 	o 	itand t o 

(dois) anos, permit: ida a recondução, 	por uma 
nic:a vez. 

$ 

Pgrf:Ç Os representantes de 6rgos da Administraço 
-  oV'  flireta e indireta da Prefeitura Municipal pode.... 

ser 	subst ituídos a n t es cio término do ffiavi  
dato, por decisao do Executivo Municipal. 

Pgrfo!. '2q. - )2ada membro eet ivo ter. um suplente que o subst i-
, Quiràx em suas falt as e impedimentos. 
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O processo de formaço e instalaço do primeiro 
Conselho será coordenado por Comisso const i-
tuida por um representante da Prefeitura Muni- 
cipal 	um representante da Câmara Municipal, um 
representante do Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais e um representante do Sindicato Rural 

PARGRAFO ÚNICO 	Esta Comisso será extinta 
imediatamente apÓs a realizaço da eleiço do 
primeiro Conselho Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento. 

o 	Conselho Municipal de Agricultura, Eec uár i.a e 
Abastecimento terá como Presidente o Secretário 
da 	Agricultura do Município e um Secr et ár i. o 
eleito entre os pares. 

O 	egimertto Interro do Conselho será elaborado e 
aprovado por seus membros, no prazo de 30 
(tr]nta) dias após a publicação desta Lei. 

Os trabalhos do Conselho Municipal de Agricui» 
tu -ca , i::ecu.ária e Abastecimento serão coordenados 
pela Secretaria Municipal de Agricultura. 

Sero gratuitos e considerados de natureza re-
levante os serviços prestados ao Município pelos 
membros cio Conselho Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento. 

O Conselho Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento será instalado —até 60 (sessenta) 
dias após a publicaço desta Lei. 

as d isposiçes em contrario, entrará a 
L e 	em vigor na data de sua publ ica- 

Revogadas 
presente 
ço. 

1' 
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CMR t1UNICIFL.. DE CONS LIEFE 

li i s ir 1 F=- :E  C A ir 1 

O objetivo cia criação do Conselho Municipal de Agricultura, 
:cij 	e Abastecimento, é tentar criar a nivel do Município, 
um espaço de debate entre Prefeitura, Sindicato de Trabalhadores 
Rurais, S:iridicato Patronal, Associaçío de Pequenos Produtores e 

	

der 	L.eçjisiat ivo em relação às questes e às Pol ít icas Munic:i - 
ais e Governamentais vinculadas à Agricultura, Pecuária 	Abas- 

tecimento, Direitos Trabalhistas e Sociais. Além de ser o Conselho 
também um espaço de fiscal :i:açío e acompanhamento das açes de-
senvolvidas, bem COmO da apresentaç'o de algumas reivindicaçSes 
dos produtores e trabalhadores rurais co Municipio 

	

O 	referido Conselho terá competências para propor prior idades, 
fiscalizar e promover a part :Lcipaço das comunidades na eiaboraço 
de 	pianos do Governo Municipal a serem submet idos à aprovaç.o 
pela Câmara de Vereadores. 

	

O 	Conselho será composto por represent ant es do Poder Executivo 
Municipal, Poder Legislativo Municipal, entidades de Classe, 
Técnicos ligados 'a área e representantes das Associaçbes de F'rodu-
tores. 

	

O 	cu e se pretende é uma ampla part icipaço da sociedade, 
onoe cada segmento, levando suas propostas à apreciaço do Con-
selho, assegure uma maior democratizaço nas decisões e definiç5es 
de prioridades para a Agricultura, Pecuária e Abastecimento do 
Município. Também, busca-se dinamizar as discusses internas, 

que cada setor possa avaliar a sua própria realidade, e a partir 
dela, propor a superação de seus problemas. 	um passo importante 
para que todos possam fazer valer os seus direitos e assegurar 
a c idadania 

OÂ SESS5E.S 0 DE ABRIL. DE i99. ALA 

VEREAtÍ84L-IVAN )A SILVA TAVARES 
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CAR A tIUNICIPAL CCM4SELHEIRO LFIETE 
c;E: 	 øø 	1:i:NAS GE:RAIS 

i::ROjETO DE LEI No. 0039/95 

Assunto: :cIsPoE SOBRE A CRIACÁO DO CONSELHO MUNI- 

	

11 Ai 	JL AGRICULTURA F LCUAk1A L A8A1 EC1IIDfl O E 
LIA OUTRAS PROVIDENCIAS 

A 	C1mar:. 	un icípal de Conselheiro 	LafalEte 
decreta 

• 1. CR criado o Core 1ho hunicipai de Acjr icu1tura 
Pecu.r ia e A b a s t ec iment o, 	a  enden(Ac) o que de» 
teïa:i.na o art 19 	179 da L.e. Orgin:i.ca Municipal 

• 2o 	COiTIPEtE ao Conselho Llu.nhc:Lpal de Agricultura, 
ia e Abastecimento 

1 	DeLn ir as prior :i.dades a serem :.nciuídas no 
programa 	e promoçao e desenvo 1 virnent o kural 
nos termos do Artigo 176 da Leï Organica Muni- 
c i pai 

Acompanhar e 	fiscal :iar a EXECU
1.1  

ÇL 	da 
obras 	ações e ativídes reiac:ionadas : Agricui- 
tura , 	Frir ia e Abast ec irnento de resjcnsai 1 

':Jac:e do ilunicipio, Estado e Unio; 

:i:ii- Definir as prior:idades para a Âgr:Lcuitura, 
píin-  .1. a 	e Ab ast cc :i men t: o 	a 	:;r em 	inc 1 u idas 
Ci dá:..C)Er. c) 	de Lei de: 	LIiretïies 	OrçamentZx  rias, 

	

a i . 	Fiu.riani..ai e Or 	e çatinto 	AiI'..&ai , 	submetldas 
...prec: iaçao da Camara Mun :Lc ipal , 

o 	 - 	Acompanhar e Piscai :iav a exccuç â. o dos 
f:roj et os Inc luidos no Oçalent o Anual e Viu - 
r 	nual , nos Planos de Governo 1unicipaJ. rei at: ivos 
. Agrcu1 tura Fecu à.  r í a e Abastecimento; 

- 	F'romover e est imular a part i  ipaçío das 
Comunidades Rurais, erit idades de c: 1 asse e as 
associaçes de produtores, no tianejamento e 
na execuçao dos planos e 
a 	Agriguitura , 	Fecu.ria e Abastecimento, 	110 

int cresse da popu! aç10 do Mun 1  I' i:> ii:; 

-• Acompanhar e fiscaiiar, de maneira compi.e-
mentar , o cumprimento dos ciireitos trabalhistas 
e socïais dos assalariados rurais tempor.rios 
e permanentes; 



Real Ízar 	reLkr.6es, 	ct€::bates, 	encontros 
e 	5eÍTI11-1Lr 105, 	v i s a ndo aivpi jar 	e consol iGa 	a 
participaç:o da popu1aço rural nas discusses 
e 	dcc isbes cio Conselho Municipal de Agricuitis.ra, 

C' i ri) astecirnento 

ART. 3o. O Conselho Municipal de Agricultura, Iecuar:.a ' 
Abast cc :ment o ser.. com post o por 

1 	0L (um) epresentante cia Secretaria Municipal 
de 	A g r i c u 1 tu v.  a 

Ii» 	01 (um) representantE: da ccrctar:La Mun:i.cipai 
de 

ii - Oi 	(um) representante cio Serviço IMumn.c: ipal 
ce Obras e Viaço; 

01 (u(Ti) representante da Secretaria Mun ic: ipai 
de Educaço e Cultura; 

V - 01 (um) representante do Legislativo Munici-
pai; 

01 cum ) representante do Conselho Municïpai 
de Saude i  

01 (' representante d 	 - escritár:i.o 
local 	Conselheiro 

Viii- 0.. 	(uni) represer :Jttc dü Sindicato Rural 
de Conselheiro Lafaicte; 

Ix 	- øt 	representante 	i nd do Sicato dos 
•írabai hadores Rurais de Conselheiro Lafa:iete 

X 	- 	01 (uni) 	 ant e do Conjunto das Asso- 
c:i.aç5es de Produtores existentes no Município; 

Xi 	- øt (um) representante de Órgo de def ..a 
do Co ri s um i ci ar 

40. 	Os membros do Conselho Municipal de Agricultura, 
Pecu.ria e Abastecimento 	nomeados através 
da 	Poïtaria do Execut i v o Municipal, obedecendo 
obrigatoriamente 	as 	ind icaç5es feitas 	pelas 
respectivas enticiades. 

Os 	membros do Conselho Municipal de A g r :Lcui tura, 
Fec:u.r ia e A b a s t cc :Lment o t erao mandat o de øc 

(dois) 	aros, 	per ri) t: ida a reconduço, 	por uma 
ve; 

fo . lo.-- 	Os 	ïepresent antes de õrçjgos da Admiriïst raço 
Direta e Indireta da Prefeitura Mun icipal pode- 
ro 	ser subst ituídos ant es do término do nian- 
ciat o, por dcc iso do E.xecut ivo Municipal 



Pgr Po 2  - Cada membro efetivo ter.. um suplente que o suhst i-
tuirí em suas faltas e impedimentos 

/ IR oO. O 	processi:' de for maço  e instaiaço do pr :Lmeiro 
Conselho serz 	 cido por Comiss10 const i- 
tuda por um representante da Prefeitura Muni -- 
c ipai , um representante da Cmara Municipal 	um 
representante 	do Sindic:at o dos 	Trabalhadores 
Rurais e um representante do Sindicato Rural 

PARGRAFO ÚICO - :sta Comisso ser ext:inta 
ïivediatamente após a r  li ço da eieiço do 
priTie:Lro 	Conselho 	Munir ipai 	cie 	Ar icultura, 

e Abastecimento 

• 7o 	O Conselho 1uníc:ipa1 de Agr icultura, Fecuria e 
Abastecimento ter t como Presidente o Secretario 
da Aricuitura do Município e um Secretário 
eleito entre os pares. 

o Reç;imento Interno do Conselho será elaborado e 
aprovado por seus membros, no pra de 30 
(trïnta) dias apõs a publicaço desta Lei. 

9° 
	

Os trabalhos do Conselho Municipal de Agr icui- 
t ura, Pecuária e Abast ec: imento serao coordenacos 
pela Secreta ia Municipal de Agricultura 

Ser '.o jrat uit os e considerados de natureza r  
levante os serviços prestados ao Municipio pelos 
aiembros do Conselho Mun J. e: ïpai 	de Agr icuitura, 
1 . •. 	- 	 ÃL _.I. 

L 	. 	•i a 	. 	u a > 	c .i iri e i, S.. o 

IL J. 	O 	Corsei ro 	Mun:i.c:ipai cie Agricultura, F'ecur ia 	e 
Abastecimento ser:. instalado a 	.60 (sessenta) 
dias apãs a pubi lcaç.c) desta L.ei 

o 
ART. Revogadas as disposições em contrário, entrará. a 

presente LEi em vigor na data de sua publica- 
rR. 

PALCIO DO L.EOISLATIVO MUNICIPAL, AOS iø DIAS 
DO h 	DE MAIO DE i995 

VEREADOR RUY 	"CO RIBEIRO 
--Presiden - da C.mara-- 

nor CY AF'F'OLiNRIO 
-Secretrio da C&iTiara- 
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C;N"MARA II Li I' 1 C 1 F L C O N S E: L 1-1 [E 1 F O L F í 1 E: 1 E 
CEI:: 36400 	iii: NAS G:RA Is 

PROJETO DE LEI No. 0039/95 

Assunto: )::IsF'oi: SOBRE A CRIÁCAO DO CONSELHO MUNI -
OUV,  tiL TiAGRICULTURA 1 LCUAR1A L ABAH OIML N O 
DA OUTRAS FROVIEIENCTÀC; 

A 	Câmara 	Mun :ic ipai de Conselheiro 	Lafaicte 
d c: r et a 

ART. io 
	

Fica cr iadc) o Conselho Municipal de Agr :Lc:ultura, 
Fecuria e Abastecimento, atendendo o ci Li. e de-
termina o artigo 1.79 da Lei Orgàn iça Municipal 

A T 	Eo 	Compete ao Conselho Mun i  ipal de Agricultura, 
Pecuria e Abastecimento: 

1 	Definir as prioridades a serem incluídas no 
programa de promoçao e desenvolvimento Rural 
nos 	termos da Artigo i76 da Lei Orgn ica Muni- 
ci pai 

11 	Acompanhar e fisc:ai izar a execuço das 
obras, aç5es e atividades relacionadas à Agr icul 
 

-
tura , Fecur ia e Abastecimento, de responsab :1 ii-
dade do Município, Estado e Unio; 

.1. 1.1. 	Ltefirt - 	as pri.or idades para a 	Agricultura, 
F'ecu.ria e Abastecimento, a serem incluídas 
no 	Projeto de Lei d 	Diretr izes Orçamentr ias, 
Piano P1 ur :ianual e Orçarncnt o Anual , submet idas 
à aprcc iaç.'c) da Cimara Munic: :Lpal 

IV 	- Acompanhar e fiscal izar a execuçío dos 
Projetos inc 1 udos no Orçamento  Anual e Plu-
r:Lanual , nos Planos de Governo Mun :Lc :ipal relat ivos 
à Agricultura, F'ecur ia e Abastecimento; 

V 	Promover e est imul ar a part i  :ipaço das 
Comunidades Rurais, entidades de classe e as 
assoc iaç6es 	de produtores, no p1 :.nej ament o e 
na exccuço dos pianos e obras relacionados 
à 

 
Ag i-  igultura, 	Pecu.r ia e Abastecimento, 	no 

int cresse da popuiaço do Munic p ia; 

vi - Realizar reuni5es, debates, encontros e se-
minr ias, visando ampliar e consol idar a part ici -
paço da popuiaço rural nas d iscuss5es e dcci -
sSes do Conselho Municipal de Agricultura, Pc- 



c Lt.r :i. 	e A 1 :5t '••'c :1 men t o 

ART 	3o 
	

O Conselho Municipal de A.gr icui tura, Fecuria e 
Abastecimento serà composto por 

1 	Ci. (um) representante da Sec:retaria Municipal 
de AgrLcultura; 

11 -- ei (uni) representante da Sec:retaria Municipal 
de Planejamento;  

iI:i:•- 0 	(LiTI) -ep -eseiitante do Serviço Municipal 
de Obras e Viaço; 

iv 	Ci (um) representante da Sec:retaria Munic:ipal 
de Educaço e Cultura; 

Li 	0  (um) representante do Leg:i.slativo Munici- 
p a .1. 

Lii 	- Ci (uni) representante do Conselho Mun icipal 
de Saude; 

VII -. Ci (um) representante da EMATER 	escritório 
local 	Conselheiro Lafa:iete; 

viii- ei. 	(wTi) represent ante do Sindicato Rural 
de Conselheiro Lafaiete; 

- øi (um) representante do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Conselheiro Lafaiete 

X 	Ci (um) representante do Conj ufltc) das Asso-- 
c:iaçes de Produtores existentes no Município; 

XI - Ci (um) representante de 6r9.o de defesa 
do Consumidor 

ART. 4o. 

ART. ¶3o. 

Os 	membros do Conselhc) Munic ipal de Agricultura, 
Peciiria e Abastecimento sero nomeados através 
da 	Portar i.a do Execut ivo M il. n ic ipaÏ 	obedecendo 
obrigatoriamente as indicaç5es feitas pelas 
respect ivas ent idades 

Os membros do Conselho Municipal de Agricultura, 
Pecuria e Abastecimento tero mandato de 02 
(dois) anos, permi'c ida a reconduço, por uma 

vez. 

Pyfo. . 	s r e n e eprsetants de á r 	io 	C ) rgo  da Administraço 
Direta E• Indireta da Prefeitura Ilun :Lc :Lpal pode-
ro ser substituídos antes do término do man-
dato, por de  iso do Execut :ivo Ilun ic ipai 

Cada membro efet ].v  terá um suplente que o subst i-
tu:Lr em suas faltas e impedimentos. 

A T . 6o. 	0 processo de +'ormaço e insta1aço do pr imeiro 



Conselho ser. coordenado por Com:iso consti -
tu.ída por um representante da F'refeitura Muni-
cipal , um representante da Ci vil ara Municipal, um 
representante do Sindicato dos Trabalhadores 

nm representant e do Sindicato Rural 

PA ÚNICO - E:t:. Cornissa. o será ext inta 
i (Ti ed :Latamente após 	real izaço  da eleiço do 
primeiro 	Conselho 	Munic ipal de 	Agricu). tura, 
F'ecuria e Abastecimento. 

ART . 7 	-. 	O Conselho Municipal de Agric:uitura., Perur ia e 
Abastecimento ter à como Presidente o Secr et-  .rio 
da Agricultura do Município e um Secretrio 
ele:ito entre os pares 

ri 1.-U . Go 

ART 90 

imento Int erno do Conselho ser elaborado e 
aprovado por seus membros no prazo çie 30 
(t i-  :Lnta) dias após a pubi icaço  desta Lei 

Os 	trabalhos do Conselho Municipal de Agr :icui - 
t ura 	Pecur ia e Abastecimento sero coordenados 
pela Secretar ia Mun :ic :Lpai de Agr icul t ura 

ART. i0 - 	Ser'o gratuitos e considerados de natureza re- 
levante os serviços prestados .o Município pelos 
membros do Conselho Munic: ipai de Acjricult Lu* a, 
F'ecuar ia e Ah ast cc imen t o 

ART . ii. - 	O Conselho Municipal de Agricultura, Fecuria e 
Abastecimento ser: 	instalado at 	60 (sessenta) 
dias após a publica o desta Lei. 

ART. .1.2 - Revogadas as d ispo -is iç5es em contrr io , entrar. a 
presente Lei em vigor na dat a de sua pubi :ica-
ço. 

t::ALCIO DC) LEGISLATIVO MUNICIPAL )DE: CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS 28 DIAS DO MS ):'E JUNHO DE i99 

VEREADORTRJJY FRANO 1IJEItr) 
-Presidcnt e d 'C.mara- 

4_  j 
VEREADOR 

-Secre - rio da Câmara- 

/ AR 11 / 



VEREADOR FARLEY 
1 

(z.IRA DE ARAuJO 

G iSa 1R A M JEICIFL DE: CONS LF,IEFE 

FARECER Li A COMISSO DE LEOISLACO E: JUSTIÇA AO ROJET O 
DE LEI No. 39/93. 

R E: L T $3 v< 1 $3 

F'ROJETC DE LEI QUE DISSE SOBRE A CRIAÇIO DO CONSELHO 
MUNICIPAL 	AGRICULTURA E ABASTECIMENTO E D OUTRAS PROVI 
DNCIÁS. 

F U N D A ii E t4 -r A Ç (3 

AI 	prsEnt 	iEcJis1at iva n.o aprsnta 	incorreçs 
dti' orde i juridica para a sua tramitaçko rivtnta1 

CONCLUSO 

Que o Presente Projeto de L.i seja discutido e votado 
pela C.iara 	P1*nr 

SAL.A DAS COMISSõS, ø DE ABRIL. DE i995. 

VEREADOR BENITO NICOLAU LAPORTE 

- 
VEREADOR OL'IO HENRIQUES NOGUEIRA 
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C1F üWiCIFL DE CN3 	FAIETE 

PAECE:R LA coiIsso DE SERVIÇOS PCBi...lCoS E ADMI- 
N iS 	J MUNICIPAL Au FROJEITO £ 	E No. 39/9 i 

*u-* OCI, FR x  

Projeto cc Lei que ciispe sobre a rr iaç:ci do  Conselho 
Mun ic :ipai 	c e Agricultura, 	Pecuáli-  ia e Abast e,  c.-  iment o e oi. 
out ras provïdenc: ias. 

Est a 	Comisso, após det ida ant.l ise , no ver i iicou 
(iai l a S 	(C o r ü TI adiïiti. st- 	p.' . 	t r a nii cao r e.g iïiCfl 

taldo :rcsente irojeto de L. eï 

CONCL..US%O 

(u.e o Proj et o cc Le :i. eiii teia sej a sub met ido 	C.mara 
eiT1 r lenrio para a c:orpetente dcl :iocraço. 

	

SAL.A DAS COi lSSóE:s 	IL DE i995 

o 

VEREADOR W AND••'R ,jJ  Y JOS E DE: FARIA 

VEREADOR JA rE.Rú DOS SANTOS 

VEREADOR JOSt DERLY DA CRUZ AL.E:Ixo 



CMF 	t1uN:[ciFL tE CONS LFIETE 

;RECER t 	cotisso DE: ECONOIA, OLJTICA uANA 
EE RURAL çQ  P)jET() DE LEI No. 39/95 

r6R 10 

Projeto de Li no. 39/93 que dis€ sobre a  rriaço 
ao 	Consiho iunicipa1 de Agricultura) I::c 	 ia;tc  i 
mento c.,  ciá outras providnc  J. 

*1 
FLJNrwI1Ercc3 

-05,fç 
o 

Trata-s 
	

de  proposta 	.siat iva que aten(le aos r- 
quisitos técnicos para sua tramitação ryi ir. entai 

C0NCLU3%0 

Esta Coçv:Lssdo e a 	arcer que o Projeto d 	1...i 	rn 

tEla  deva sr discut 1G C) E votado p e 1 a Cirnara €m P1e nr ia. 

SALA DAS COM iSSáES, iS DE  ABRIL DE 199 

VEREADOR E. 'IU .DO DE PULA PEDRO 

VEREADORÍ 	Li CIO F1RNANDES 

YERE:ÁDOR RbT&  EE: 	;ES PINTO 
7 



c1R 	1ull:(c:ll:FL.. :o:: c.E3 

C 0 E1 lu ss jo o t: 	A.DAço 	AA o PROJETO DE 	L.,:-- 
N' 

E
No 39/95 

Com J. ss s10 	ci em 	Reci  a  5o 	em  ci e 	p ar Em c:  Eu 	ue 	o 	'r 03 et o 
cie 	Lei No 	39/95, cieva 	apcvac o : 	: 	Cmara  com a 
sua 	R em cao C3 i-  i.çjina 

:s 	coti ss 21 :; ,  09 D,  E M A lo tE.  995 

o 

ERE:DoR FÉ-RL.EY  no u 01 Ri•F :c R 	:: 

10 •ENRIQUIES NOGUEIRA 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

VETO PARCIAL  

Exmo. Sr. ?reidente, 

Exmos. Srs. Vereadores: 

1 

Comunico a V.Exas. que, nos termos do pari- 

graf o iinic do art. 64 da Lei Orgânica do Município de Cons. 	La- 

faiete, bem como nas demais normas aplicáveis, decidi VETAR parcial 

mento o Projeto de Lei n2 0039/95,  que ttDisp6e  sobre a criação do 

Conselho Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e dá 

outras providências". 

O dispositivo ora vetado se aplica especif 

camente ao Inciso VI, do art. 29, abaixo transcrito: 

UAr-t 22. 

VI - Acompanhar e fiscalizar, de maneira 

complementar, o cumprimento dos direitos 

o 	 trabalhistas e sociais dos assalariados ru- 

rais tempor.rios e permanentes; 11 

RAZOES DO VETO  

xihar e fiscalizar o 

esta função existem 

mais efetivos. Além 

cutivo. 

To da competência do Executivo acompa 

cumprimento de direitros trabalhistas. Para 

outros Órgãos que detêm poderes mais nmplos e 

do mais, haveria urna intromissão do Poder Ex 

ACL- 068 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

    

o 

Esta, Senhor Presidente, a razão que me 

levou a vetar em parte o Projeto em questão, o Qual ora submeto 

elevada apreciação dos Senhores Liembros do Legislativo Munici 

pai. 

PREFEITURA 11,11MUCIPAL DE CONSELHEIRO L 

FAIETE, AOS 31 DIAS DO IdIRS DE MAl O DE 1995. 

Dr. CARI' 	LJT$  G01IES BEATO 
Prefeito Liva cipal 

o 



;iL n LIAS roM]:ssi:s 

VEREADOR BEN 

:i i:iE :t993 

!LCIiJ  L..'C)Ri1 

VE:REAJir)p ): 

_________ 	... •1 

V i:p  E ALI O s 

C.ÁlMAnA ti Li t4 1 C 1 F L DE: C (3 t1 3 L 	1 E r E: 

::Ai:::rst:!: 	coMIssi:) 	 YETC) F,  A 1:"%,  C2,* 1.`11 L. AO 

]NC ISO .i x:í. 	i::çirÏf 	:OE: t_:i 	o . 

R E: L 6 F 10 

ETc: 	i:: :c : t L. 	o 	RT 160 	. INCISO V : 	to 	FROJETO 	DE 
LEI 	No 	 , QUE Ti :[sFo'E SoBh:E CONSELHO 
11 U N 1 1 	L ) iL (iGR i CUI 	Jk ( 	L CUAk 1 tAi 	TtL r 

J 

1à 

F Li 	ti E: 1'l -r 	(3 

O :Lnc:iso 1 dci artigo 2 	:{ 	 I:r.1 

	

ri s 	 :. 	c:om)etic:1a cia IJflj.c) 	p: 	igislar 

	

.r.::e 	 --sk 	j.:L,:a. :::i I:i:L.:.:tc:I 	rra):J.hci,  
C.) poder 	lscai:L2:atorio das elaç5es trahaih:Lstas e privativo 
dos 	g &o 6s 	ederais dest i  ados par a tal 	m, 	:Lsto por que, 

instrLmEntaiizaç:\o legal esta, muito patic:uJ.armente, 
no imbit:c' do iinistério do Trabalho. 

qual quer ingernc:ia dos pode-
s i> sera inocua e :Llei considerando 

1 	 ]JH]IZJL, 	iH') 	 e 9 J. s 1 a 	C Ff  

:.qep t es de 	fiscal J. zaçc do Mun :Lc ipio , que n tO 
qualquer pretexto extrapc:iar de su.s funçoes. 

ci: o N o L j o 

Cci nsic.lerandi:D 	a 	ausência 	cie co [TI pet'nc:La 	do 	tluniríp:Lo 
para a mat:ria em apreço, esta Comissao ë de parec:er 
ci 	Veto do Inciso VI do r  :Lgo 2o . do Projeto de Le:i 

.....................L 
7/ 7.) , 	 ::.li 	IR.It'i.. .I.IJCJ 

mun J. c: 
os limites 
vigoï aos 
podem sob 

que 
No 



e 	t.eiiento, a verem inc1wdaR ito,  i'rojetO 1e 1,31 de 

Dire.rize c 	et3iae, Plano ?iuririsi e ODÇ1m :O 

Anuel, '1ze .idao ? apreciação d' 	arq wicie1 

IV 	opanar e ^imalizar a exeuço do r•jetor In 

clu ldon no )r',euto nuji1 e 1U?tftaUe1,  nGe 1no d 

versounictoi 1tio 	%griculturn, eourta e Abel'-. 

*OiL1fl O 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LIFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

' 

(4 

¶T! A 	DO 	3Ii MM1CTP&L D 
GT(ULA, P*Jt!'IÀ 	 "L OU'RA$3 

1 OVWT*. 

A 'ra znicipe1 do 	 Lfait• decreta o eu, 

reei 'o nitpi1, 8&riciono e egtiiftte Lei: 

Ar • V. 	.-tl,a criado o 'one1bo V.1unícipal de Ãgrtct1 'ura, Tec 01  
 da ri 

e :&bVtCjIn9flC atendendo o ue deermiria o n.rio 179 

da Lei. Orginiea !unictpiU 

o "ongoll o wi1 p]. d 	ricu1 uxa, ?eozriq e 

Absecirneo, 

- 	inir ee iordadeR a eerri ilu{dae no pro.'r' ' 

de prooço e deertvoltmento r.rr1, ro eror do krio 

17 	Lei nr~ 'Uainipál; 

TT 	eoprin]sr e ficd1'qr nexec"ço dar obrie, ven' 

e i,1v14adep rel",Ionad",Pt Aiti1urr, eri' 

e'..imento, Je 	 CIO zticC'pio, 	tado e 

TTT - Definir ao prio?td*deo para a ÁgriexIbi^, t'eci.ria 

PMCL - 058 



ur*ts d Conselho tio Lsf ai 

a 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

o 

- Promover. oetilar a part iotp.qio das Comun1dade 
rsie, entidades d• ola.oss s aioisqô.e de produt9. 

reei  no p]aa•jamsnio o na .rnuqio doe plsnoe e obras 
relaoionMee & Àgrioul um, P*eukímt a Abae t ao imento, 
no intorco~ tia populaçis tio 'unic (pio; 

VI - 	reuoi.a, dabae, eneontrs• ..ainktoe, 
vtertdo emptsr e eoneoltdar a pertiotpaqZo da p0pu1590 

rural n 	 • d.ot.i do Connio l'tmiipal de 
Ateu1 tuxa, Pecutta a Abas eotaen to. 

Art. 39, O on.alho *tziejp.1 1s Agrtau1ura, Pecwfria • Abeateci 
sento eer oopoe.o por, 

T - 01 (um) raproeenants tia •oietarts Mur*ips1 do A.grj 
eultura; 

Ti = 01 (um) rprassntt :• da ¶ecretaria Yuslaipal de P]. 
naS a te 

itt - 01 () rapreentente do serviço Yunícipal do Obras 
e Viaqo; 

TV — 01 (um) representante da S.orearia ~Icipa de 
oaqü. catur*; 

V 01 (ias) repr..staate do t.gt*lativo Municipal; 

VI -_ 01 (um) represenants do Conselho 1unicips1 do 

de; 

VII -_ 01 (um) rpresetante da 1LT. - escri4rto loosi, 
onae1h. ira Laf ais ti; 

Vii! 01 (um) rpssentatto do $tndieato 2ural de 
lhire Ltfai• te; 

TI ..01 (um) repreasa ante do 	* rro do. ?rabslbadoree 

J 	
.' 1' 

PMCL - 058 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

X O] ('a) xerea'att$e 4. Q.j.mte 40 £aiooiaØsa ' 
te Produtarsa sztat'aias ai waiepio; 

01 ('a) xsprea'at'at• 4. 6ri. 4o date.. do Q 

*rt • 4* • Os 	os do Oi]bo M'aioipai de Ariouitrs, Pe.4'. 
ia. Âbsmtsciento e.rio qm~c stravs de 1ortaris' 

40 *N'ativo UmIcipal  obs4e.--lo s1ttorisa.nte ao 
o 	intt.skø feita, pslse vespoatta. sittda449. 

Art • 5*' Os 	bros lo C'aaeio unieip.1 de Aiou1tws, PSeu 

ris e Àbsate.imento terão mandato do 02 (dota) axe,pe 

zitida a re.sadtqsa, por ma iuio. via. 

1'. 	Os ssa.ntanteo ao 4~ da k&*iM.traqis  Direta e 
tMirsts da Prefeitura Municipal pod* ser anb.ttt&L-
loa ansi do traino lo asMato, por dsoieo do !cut, 
vi $unioipsi. 

2$ • ~ MMb" efetivo t.r 'a anpiante que o øabsttWtx& 
. 	 'a w~ t.ltab e i4iW. 

Art. 6* • O pre 4. foqs • its1sq 4. primeiro Coias- 
]i .mi'L ose 

	

	. por i.s1. oanatituLis por 'a ri 
La Prefeitura Maiolym4 um repre.sitaate 

4* 	tanioipa1, 'a r.praantto do *iMtest do. 
fr*b*1httorss fluzaii e 'a rspzsaant ante do *i.Mioabo B 
rei. 

PÀLG1AO WTO. nota 0~~ ..r* ~inta S dist te .4. a 
1wliza939 4* 416190 do pr$aeiro onas1bs Ma*toi.pal de 
gri eu] tura, P.eiiixt. • Lba.te 	to. 

PMCL - 058 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

O 	Dto *ietpsi de Ágxieultuza, Peourts • Abteti, 
eiaMt ttr4 m= p~affito o Saers tfrto da àartmi t 

ra do ~civio e ua S*crs&io aleito mttTs os pores. 

Art • 8, 	0 R•g1* s Zaterno Io onlbt *sr alaborado a aprm 

do por esus asaros, no prato de 30 (trinta) dias $$ 
a pub1to:a d. a Lei. 

Os trabalhos do ionsstbo )uniiipai de Aieu1tara, P. 
e AbSsteciaeto esro eoordenad*ø pala i~taria 

municipal da Agricultura. 

4rt • 10. 3O rauiteee eont deya4oe de fla~salcl~te os 
ervtqor P2satMos ao ~icípue p~ as.aa do C* 

lho Iitipa2. do Atoulturi, Perts e Abast.oiietto. 

i tt. 11.. O Coneslbo 	iip1 de Artcu1tura, cuÂriaI Àba'te.' 

cimente 9ei4 ta-ivnIodo ^À rio s..esa) dias se a PA 
bll1caqo desta Lei. 

itt. 12. 	.vod*e as 4 	i9e5 er contrMo, en rsr& % prSe% 
t• Lei emr~ rin. dmv^ de mia 

1 

'xIxarido, xrsnto, a todas s.e ca oxidados 

c*eno a xecuqo do" *,a Lei p.rtoeris, US 

e a foç cwzprir, ;o in eiresenis coes nela 

PRUÇUTUM xwffpAL M.ct'1  

X1,113-10 ~ W ZUWO 1or. 

)r. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LJWAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

a 

 

  

a.. aont. Lsi 0 3.728/ 95, 

Dr. gruA! W RO 
3•oTst2to Kwii ai d. 

' iits 

o a, Abaetls,  

PMCL - 058 
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